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I – RELATÓRIO

Para  responder  à  consulta,  nossas  análises  levaram  em  consideração  a  Resolução  36/2004  que 
determina  prazos  e  conteúdos  dos  Projetos  e  Ações  em  Saúde  para  o  município  de  Porto 
Alegre.Nossas avaliações têm por finalidade apresentar aos Conselheiros, uma visão real das questões 
Político-Financeiras do projeto e contribuir com todos os esclarecimentos necessários para a votação.

Analisando a documentação da entidade acima citada, salientamos os seguintes aspectos:

 Conforme oficio adm 234/2009-datado de 2 de dezembro de 2009; esta prestação de contas 
referente a clausula oitava do item XIII do convenio nº041/2008, celebrado entre a Secretaria 
Estadual  de  Saúde e  o  Sanatório  Belém,  o  recurso  de  R$ 300.000,00 (trezentos  mil  reais)  
recebido em 26 de dezembro de 2009 para adequação de área física para disponibilização de 30 
vagas destinadas a atenção integral aos usuários de álcool e outras drogas. Sendo a contrapartida 
da instituição R$ 136.148,43(cento e trinta e seis mil cento e quarenta e oito reais, quarenta e 
tres centavos).

 Obra de reforma de área física adequando as instalações existentes no Hospital Parque Belém, 
às normas vigentes (RDC 50/2- ANVISA e Portaria GM/MS nº 612 de 9/9/2005), sem aumento 
de área construída no segundo e terceiro pavimento, totalizando uma área de 934,44 m²

 Este projeto foi aprovado pela Câmara Técnica do Hospital Parque Belém em reunião ordinária.

II - DECISÃO DA SECRETARIA

Levando  em consideração  o  exposto,  a  Secretaria  Técnica  submete  esta  análise  do  Relatório  de 
atividades á este plenário.
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